
ATA Nº 49/2025 DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025) 

reuniram-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal, os seguintes 

Vereadores: Ariovaldo Lino dos Santos, Dalmaris Vieira Cordeiro, Rosangela Maria Galera 

Turozi, Ocimar Wagner Michelli, Emerson da Silva, Juliano Ricardo Tibério, Sandro 

Gusmão Moretto, Elias da Silva Rangel e Bruno Neves da Silva sob a Presidência deste último. 

Momento contínuo, pediu a todos que ficassem de pé para ouvirem um trecho bíblico a ser lida 

pelo Vereador Ocimar Wagner Michelli. Passando ao PERÍODO DE EXPEDIENTE colocou a 

Ata da Sessão anterior em discussão. Não havendo discussão, emenda ou impugnação, a 

mesma foi aprovada a por unanimidade. Passando ao PERÍODO DA ORDEM DO DIA, 

contando com a presença de todos os Vereadores e da Oficial Legislativo da Casa, foi lida 

a matéria objeto da Sessão: Parecer de urgência a Comissão Processante da Câmara 

Municipal. Encerrada a leitura, o Senhor Presidente explicou a todos os Vereadores, que 

nessa Sessão, seria para o Vereador, ser a favor ou contrário a decisão tomada pela 

Comissão Processante, que foi pelo prosseguimento da denúncia. Prosseguindo, colocou 

em discussão. Como ninguém quis discutir, foi colocado em votação, perguntando a cada 

Vereador, se seriam a favor ou contra o Parecer. Nesse momento, se dirigiu um a um, 

chamando pelo nome, para que cada Vereador se manifestasse. Sendo assim, a votação 

foi feita nominalmente, o Parecer foi aprovado, por sete votos favoráveis, dos Vereadores 

EMERSON DA SILVA, JULIANO RICARDO TIBÉRIO, ROSANGELA MARIA 

GALERA TUROZI, SANDRO GUSMÃO MORETTO, OCIMAR WAGNER 

MICHELLI, ARIOVALDO LINO DOS SANTOS E BRUNO NEVES DASILVA e dois 

contrários dos Vereadores ELIAS DA SILVA RANGEL E DALMARIS VIEIRA 

CORDEIRO. Prosseguindo, o Senhor Presidente pediu à Secretária da Casa, que 

comunicasse ao Denunciante e ao Denunciado, da votação que apreciou o Parecer da 

Comissão Processante. Logo em seguida, convocou todos os Vereadores para a Sessão 

Extraordinária, para discutirem e votarem o Projeto de Lei nº 29/2025, que é o Orçamento 

para 2026, no dia 26 de dezembro de 2025, as 10h. Nada mais havendo a tratar, em nome 

de Deus encerrou a Sessão. Eu                                      1ª Secretária, lavrei a presente Ata. 
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